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TRIBUNAL PLENO 

 

ACÓRDÃOS 

 

ERRATA PARA CORRIGIR 
 

ERRO MATERIAL ACÓRDÃO Nº 950/2024 – TRIBUNAL PLENO 

1- Processo TCE - AM nº12061/2022. 
2- Assunto: Prestação de Contas Anual. 
3- Órgão: Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania - SEMASC 
4- Exercício: 2021. 
5- Responsável: Jane Mara Silva de Moraes (Ordenador de Despesa). 
6- Advogado: Não possui. 
7- Unidade Técnica: DICAMM. 
8- Pronunciamento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas: Parecer nº 1218/2024-DIMP/CASA, Dr. Carlos 

Alberto Souza de Almeida, Procurador de Contas. 
9- Relator: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Neto. 

 

De ordem do Exmo. Sr. Relator, conforme Despacho (fls( 1939/1943),  faz-se a devida correção como segue, tornando esta 
Errata como parte integrante do Acórdão em epígrafe, anteriormente publicado em 24/07/2024- Edição nº 3363, pág: 13/14: 

 

ONDE SE LÊ:  

 
10.2 

Aplicar Multa à Sra. Jane Mara Silva de Moraes, no valor de R$ 10.000,00, 
fundamentado no art. 54, II e III, da Lei nº 2.423/1996 - LOTCEAM c/c art. 308, V - 
RITCEAM e fixar prazo de 30 dias para que o responsável recolha o valor da multa, na 
esfera Estadual para o órgão Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo - 
FAECE, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o 
código “5508 – Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do 
Controle Externo – FAECE”. Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o 
encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a esta 
Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição 
imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa 
obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da cobrança 
administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), 
ficando o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas 
previstas nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no Acordo de Cooperação 
firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas 
- IEPTB/AM, ao encaminhamento do título executivo para protesto em nome do 
responsável;  
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10.3 

Aplicar Multa à Sra. Suzy Anne Zózimo Sabino de Araújo no valor de R$ 
10.000,00  fundamentado no art. 54, II e III, da Lei nº 2.423/1996 - LOTCEAM c/c art. 
308, V - RITCEAM e fixar prazo de 30 dias para que o responsável recolha o valor da 
MULTA, na esfera Estadual para o órgão Fundo de Apoio ao Exercício do Controle 
Externo - FAECE, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, 
sob o código “5508 – Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício 
do Controle Externo – FAECE”. Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório 
o encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a esta 
Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição 
imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa 
obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da cobrança 
administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), 
ficando o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas 
previstas nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no Acordo de Cooperação 
firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas 
- IEPTB/AM, ao encaminhamento do título executivo para protesto em nome do 
responsável; 

 
 
10.4 

Aplicar Multa à Sra. Gersica Garcia Pereira, no valor de R$ 
10.000,00,  fundamentado no art. 54, II e III, da Lei nº 2.423/1996 - LOTCEAM c/c art. 
308, V - RITCEAM e fixar prazo de 30 dias para que o responsável recolha o valor da 
MULTA, na esfera Estadual para o órgão Fundo de Apoio ao Exercício do Controle 
Externo - FAECE, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, 
sob o código “5508 – Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício 
do Controle Externo – FAECE”. Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório 
o encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a esta 
Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição 
imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa 
obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da cobrança 
administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), 
ficando o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas 
previstas nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no Acordo de Cooperação 
firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas 
- IEPTB/AM, ao encaminhamento do título executivo para protesto em nome do 
responsável; 

 

LEIA-SE:  
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10.2 Aplicar multa a Sra. Jane Mara Silva de Moraes no valor de 10.000,00 reais, 
fundamentado no art. 54, VII , da Lei nº 2.423/1996 - LOTCEAM c/c art. 308, VII - 
RITCEAM e fixar prazo de 30 dias para que o responsável recolha o valor da 
MULTA, na esfera Estadual para o órgão Fundo de Apoio ao Exercício do Controle 
Externo - FAECE, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da 
SEFAZ/AM, sob o código “5508 – Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio 
ao Exercício do Controle Externo – FAECE”. Dentro do prazo anteriormente 
conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento 
(autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da 
Lei Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo de 
Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal 
importará na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo 
(art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso expirado 
o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, 
do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme 
estabelecido no Acordo de Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de 
Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao encaminhamento 
do título executivo para protesto em nome do responsável; 
 

 
10.3 

Aplicar multa a Sra. Suzy Anne Zozimo Sabino de Araújo no valor de 10.000,00 
reais, fundamentado no art. 54, VII, da Lei nº 2.423/1996 - LOTCEAM c/c art. 308, 
VII - RITCEAM e fixar prazo de 30 dias para que o responsável recolha o valor da 
MULTA, na esfera Estadual para o órgão Fundo de Apoio ao Exercício do Controle 
Externo - FAECE, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da 
SEFAZ/AM, sob o código “5508 – Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio 
ao Exercício do Controle Externo – FAECE”. Dentro do prazo anteriormente 
conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento 
(autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da 
Lei Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo de 
Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal 
importará na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo 
(art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso expirado 
o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, 
do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme 
estabelecido no Acordo de Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de 
Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao encaminhamento 
do título executivo para protesto em nome do responsável; 

 
10.4 

 
Aplicar multa a Sra. Gersica Garcia Pereira no valor de 10.000,00 reais, 
fundamentado no art. 54, VII, da Lei nº 2.423/1996 - LOTCEAM c/c art. 308, VII - 
RITCEAM e fixar prazo de 30 dias para que o responsável recolha o valor da MULTA, 
na esfera Estadual para o órgão Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo - 
FAECE, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código 
“5508 – Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle 
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DIVISÃO DE REDAÇÃO DE ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 28 de maio 
2026. 

 

 

 

 

 

 

 

DESPACHOS 

 

DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS, RECURSOS E 
REPRESENTAÇÕES. 
 
PROCESSO Nº 15492/2026 – RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA SENHORA MARIA DA GLÓRIA 
OLIVEIRA PEREIRA, EM FACE AO ACÓRDÃO Nº 106/2026 - TCE - SEGUNDA CÂMARA, EXARADO NOS 
AUTOS DO PROCESSO Nº 17229/2025. IMPEDIDO: CONSELHEIRO JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO. 
DESPACHO: INADMITO O PRESENTE RECURSO ORDINÁRIO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de 
maio de 2026. 
 
PROCESSO Nº 15462/2026 – DENÚNCIA INTERPOSTO PELO SR. SINÉSIO CAMPOS, EM DESFAVOR DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DA 
VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, MORALIDADE, PUBLICIDADE E 
EFICIÊNCIA RELACIONAS À EXECUÇÃO DE OBRAS SOBRE O RAMAL ESPERANÇA. 

Externo – FAECE”. Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o 
encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a esta Corte 
de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição 
imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa 
obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da cobrança 
administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), 
ficando o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas 
previstas nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no Acordo de Cooperação 
firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - 
IEPTB/AM, ao encaminhamento do título executivo para protesto em nome do 
responsável; 
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DESPACHO: ADMITO A PRESENTE DENÚNCIA. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de 
maio de 2026. 
 
PROCESSO Nº 14877/2026 – RECURSO DE REVISÃO COM PEDIDO SUSPENSIVO INTERPOSTO PELO 
SENHOR FRANCIVALDO LOUREIRO DA CRUZ, EM FACE DO ACÓRDÃO N.º 1.195/2022 - TCE - TRIBUNAL 
PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N.º 11.245/2018. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO DE REVISÃO, CONCEDENDO-LHE O EFEITO DEVOLUTIVO E, 
EXCEPCIONALMENTE, O EFEITO SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de 
maio de 2026. 
 
PROCESSO Nº 14906/2026 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELA SENHORA ANA MARIA 
BELOTA DE OLIVEIRA, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº. 1098/2024 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS 
AUTOS DO PROCESSO Nº. 11704/2023. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS 
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO.  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de 
maio de 2026. 
 
PROCESSO Nº 14777/2026 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SENHOR GUSTAVO 
FREITAS MACEDO, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº. 2307/2025 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS 
DO PROCESSO Nº. 14947/2023. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS 
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de 
maio de 2026. 
 
 
PROCESSO Nº 14876/2026 – REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO N.º 184/2026- OUVIDORIA, 
INTERPOSTA PELA SRA. MICHELLE COSTA SILVA EM DESFAVOR DO DIRETOR PRESIDENTE DO DETRAN 
SR. DAVID FERNANDES DOS SANTOS E DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, PARA 
APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DA AUSÊNCIA DE CONVOCAÇÃO DOS 
CANDIDATOS APROVADOS PARA O CARGO DE ANALISTA JURÍDICO - CONCURSO DO DETRAN/AM 
REALIZADO EM 2022. 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de 
maio de 2026. 
 
PROCESSO Nº 14475/2026 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARREIRINHA, EM FACE DO ACÓRDÃO N.º 22/2026 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO 
NOS AUTOS DO PROCESSO N.º 12636/2019. 
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DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS 
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de 
maio de 2026. 
 
PROCESSO Nº 15376/2026 – REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELA SECEX, EM DESFAVOR DO SR. 
ANTÔNIO WALDETRUDES UCHOA DE BRITO, PREFEITO MUNICIPAL DE UARINI, À ÉPOCA DOS FATOS, 
COM O INTUITO DE APURAR IRREGULARIDADES NA GESTÃO FISCAL E NO CUMPRIMENTO DE 
OBRIGAÇÕES PERANTE ESTA CORTE DE CONTAS. 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de 
maio de 2026. 
 
 
 
SECRETARIA DO PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, MANAUS, 28 DE MAIO 
DE 2026.  
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PRIMEIRA CÂMARA 

  
EXTRATOS 

 
QUINTA COMPLEMENTAÇÃO DO EXTRATO DOS PROCESSOS JULGADOS NA 4ª SESSÃO ORDINÁRIA JUDICANTE REALIZADA 
PELA EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA, REALIZADA NO DIA 4 DE MAIO DE 2026. 

 
RELATOR: CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
 
PROCESSO Nº 10948/2025 
ASSUNTO:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  
OBJETO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DO TERMO DE FOMENTO Nº.039/2022, DE 
RESPONSABILIDADE DA SRA. JANE MARA SILVA DE MORAES,  FIRMADO ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC E A FEDERAÇÃO AMAZONENSE DE VOLEIBOL.  
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC 
INTERESSADO(S): FEDERAÇÃO AMAZONENSE DE VOLEIBOL (CONVENENTE), SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC (CONCEDENTE), WALGREN TADEU FARACO PICANCO (CONVENENTE), 
EDUARDO LUCAS DA SILVA E SAULLO VELAME VIANNA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: NÃO CONHEÇO DO PRESENTE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO SR. WALGREN TADEU FARACO PICANCO. 
NOTIFICAR. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 17174/2024 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA /TERMO DE CONVÊNIO - OBRAS 
OBJETO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DO TERMO DE CONVÊNIO Nº.03/2022 - SEPROR, DE 
RESPONSABILIDADE DO SR PETRUCIO PEREIRA DE MAGALHAES JUNIOR, FIRMADO ENTRE A  SECRETARIA DE ESTADO DE 
PRODUÇÃO RURAL - SEPROR  E A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARÃES/AM.  
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARÃES (CONVENENTE), SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - 
SEPROR (CONCEDENTE), LUCENILDO DE SOUZA MACEDO (CONVENENTE), PETRUCIO PEREIRA DE MAGALHAES JUNIOR E 
BERLISSON FRAINE DOS REIS GONCALVES 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
ADVOGADO(S): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - OAB/AM 5851. 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGA IRREGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. LUCENILDO DE SOUZA MACEDO. APLICAR 
MULTA. NOTIFICAR. RECOMENDAR. DETERMINAR. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 12761/2025 
APENSO(S): 10095/2021 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /COMPULSÓRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA COMPULSÓRIA DO SR. JOSÉ FRANCISCO DE PAULO, MATRÍCULA 2075, NO CARGO DE 
CARPINTEIRO, ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAUARI,  DE ACORDO COM O DECRETO N° 116/2024 - GP, DE 29 DE 
OUTUBRO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.M. EM 20 DE MAIO DE 2025.  
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAUARI 
INTERESSADO(S): JOSE FRANCISCO DE PAULO, FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE CARAUARI- CARAURIPREV 
(FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CARAUARI 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(S): JONATHAN COSTA FERREIRA - OAB/AM 9177. 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. OFICIAR O SR. JOSE FRANCISCO DE PAULO. OFICIAR O FUNDO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE CARAUARI- CARAURIPREV. DETERMINAR. ARQUIVAR.  
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PROCESSO Nº 13250/2025 
APENSO(S): 13328/2025 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ROSARIA NORMELIA DOS SANTOS DEZINCOURT, MATRÍCULA Nº 012.069-3B, 
NO CARGO DE PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 20H 3-B, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, DE ACORDO 
COM A PORTARIA CONJUNTA Nº 587/2025 - GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADO NO D.O.M. EM 21 DE MAIO DE 2025.  
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): ROSARIA NORMELIA DOS SANTOS DEZINCOURT, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 16729/2025 
APENSO(S): 10960/2019 E 16355/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. EDNA DOS SANTOS CALDAS, MATRÍCULA FEC N° 08/42125, NO CARGO DE 
PROFESSORA, NÍVEL III, CLASSE "D", DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, DE ACORDO COM O DECRETO N° 
443, DE 01 DE JULHO DE 2025, PUBLICADO NO D.O.M EM  30 DE SETEMBRO DE 2025.     
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 
INTERESSADO(S): EDNA DOS SANTOS CALDAS E INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE ITACOATIARA 
- IMPREVI (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 18454/2025 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA /TERMO DE FOMENTO 
OBJETO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DO TERMO DE FOMENTO Nº. 140/2021 - FPS, 
REFERENTE AO EDITAL Nº. 001/2021-FPS, DE RESPONSABILIDADE DA SRA. KATHELEN DE OLIVEIRA BRAZ DOS SANTOS, 
FIRMADO ENTRE O FUNDO DE PROMOÇÃO SOCIAL E ERRADICAÇÃO DA POBREZA - FPS E O INSTITUTO DE ASSISTENCIA Á 
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE SANTO ANTONIO  
ÓRGÃO:  FUNDO DE PROMOÇÃO SOCIAL E ERRADICAÇÃO DA POBREZA - FPS 
INTERESSADO(S): INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE SANTO ANTÔNIO (CONVENENTE), FUNDO DE 
PROMOÇÃO SOCIAL E ERRADICAÇÃO DA POBREZA - FPS (CONCEDENTE) E MICHELY OTAS DA SILVA (CONVENENTE) 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: ARQUIVAR. DAR CIÊNCIA. DETERMINAR.  
 
PROCESSO Nº 18829/2025 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA /TERMO DE FOMENTO 
OBJETO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DO TERMO DE FOMENTO Nº. 139/2021 - FPS, DE 
RESPONSABILIDADE DA SRA KATHELEN DE OLIVEIRA BRAZ DOS SANTOS, FIRMADO ENTRE O FUNDO DE PROMOÇÃO SOCIAL 
E ERRADICAÇÃO DA POBREZA - FPS E O INSITUTO JOVENS DO FUTURO - IJF 
ÓRGÃO:  FUNDO DE PROMOÇÃO SOCIAL E ERRADICAÇÃO DA POBREZA - FPS 
INTERESSADO(S): INSTITUTO JOVENS DO FUTURO - IJF (CONVENENTE), FUNDO DE PROMOÇÃO SOCIAL E ERRADICAÇÃO DA 
POBREZA - FPS (CONCEDENTE) E ADAIRTON RABELO DE ANDRADE (CONVENENTE) 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGA REGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO INSTITUTO JOVENS DO FUTURO - IJF. 
DETERMINAR. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 10253/2026 
APENSO(S): 11415/2026 E 11536/2026 
ASSUNTO:  PENSÃO /POR MORTE 
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OBJETO:  PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA AO SR. BRUNO ANTONIO GAMA MARTINS, NA CONDIÇÃO DE  FILHO MAIOR 
INVÁLIDO DA EX-SERVIDORA NAZARE GAMA , NOS CARGOS DE PROFESSOR MPI-EC-D1, EQUIVALÊNCIA REMUNERATÓRIA - 
PROFESSOR PF20,LPL-IV, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA G - MATRÍCULA N° 025.021-0-C, E PROFESSOR MPI-EC-D1, EQUIVALÊNCIA 
REMUNERATÓRIA - PROFESSOR PF20,LPL-IV, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA  G - MATRÍCULA N° 025.021-0-D, DO ORGÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 2221/2025, 
PUBLICADA NO D.O.E. EM 10 DE DEZEMBRO DE 2025. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): NAZARE GAMA, BRUNO ANTONIO GAMA MARTINS E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 10298/2026 
ASSUNTO:  PENSÃO /POR MORTE 
OBJETO:  PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA A SRA. IDIENE MARTINS PEREIRA DE OLIVEIRA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO 
EX-SERVIDOR NIVALDO COSTA DE OLIVEIRA, MATRÍCULA Nº  196.759-2B, NO CARGO DE AGENTE AQUAVIÁRIO IV, DO ORGÃO 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE NAVEGAÇÃO, PORTOS E HIDROVIAS - SNPH, DE ACORDO A PORTARIA Nº 1928/2025, 
PUBLICADA NO D.O.E. EM 14 DE OUTUBRO DE 2025. 
ÓRGÃO:  SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE NAVEGAÇÃO, PORTOS E HIDROVIAS - SNPH 
INTERESSADO(S): NIVALDO COSTA DE OLIVEIRA, IDIENE MARTINS PEREIRA DE OLIVEIRA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
(FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 11230/2026 
APENSO(S): 14982/2024 
ASSUNTO:  PENSÃO /POR MORTE 
OBJETO:  PENSÃOPOR MORTE AO  SRA. ELIZABETH DE SOUZA QUEIROZ NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO EX-SERVIDOR 
VALQUIRIO PEREIRA GRANGEIRO, MATRÍCULA 167.447-1B, NO CARGO DE VIGIA, 3ª CLASSE, REFERÊNCIA "A", DO ORGÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 2030/2025. 
PUBLICADA NO D.O.E. 04 DE NOVEMBRO DE 2025. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): VALQUIRIO PEREIRA GRANJEIRO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E ELISABETH 
DE SOUZA QUEIROZ 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 11298/2026 
APENSO(S): 11662/2026 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA DAS GRAÇAS AZEVEDO DE OLIVEIRA, MATRÍCULA N° 003.405-3A, NO 
CARGO DE PEDAGOGO 20H 7-B, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, DE ACORDO COM A PORTARIA 
CONJUNTA N° 1.440/2025-GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADA NO D.O.M. EM 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E MARIA DAS GRACAS AZEVEDO DE 
OLIVEIRA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 11386/2026 
APENSO(S): 15888/2024 
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ASSUNTO:  APOSENTADORIA /REVISÃO 
OBJETO:  REVISÃO DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. CIRLEY MACLAYR PEREIRA MAGALHAES, MATRÍCULA Nº 
081.400-8 A, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 10-A, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SEMED, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 11/2026 - GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADA NO D.O.M. EM 08 DE 
JANEIRO DE 2026. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E CIRLEY MACLAYR PEREIRA 
MAGALHAES 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 11519/2026 
APENSO(S): 15886/2025 E 11223/2015 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /REVISÃO 
OBJETO:  REVISÃO DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. JOSÉ GERALDO MENDONÇA VIEIRA, MATRÍCULA Nº 069.323-5 B, 
NO CARGO DE PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 20H 3-B, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, DE ACORDO 
COM A PORTARIA CONJUNTA Nº 54/2026 - GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADA NO D.O.M. EM 16 DE JANEIRO DE 2026. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E JOSE GERALDO MENDONCA 
VIEIRA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 11542/2026 
APENSO(S): 16987/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ROSANA SATYRO ANDRADE DE MENEZES, MATRÍCULA N° 160.524-0B, NO 
CARGO DE PROFESSOR PF20.ESP-III, 3ª CLASSE, REFERÊNCIA “E”, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E 
DESPORTO ESCOLAR – SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 2421/2025, PUBLICADA NO D.O.E. EM 13 DE JANEIRO DE 
2026. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): ROSANA SATYRO ANDRADE DE MENEZES E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 11548/2026 
APENSO(S): 17308/2025 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /REVISÃO 
OBJETO:  REVISÃO DA APOSENTADORIA DA SRA. SIMONE REGINA DE SOUZA PINTO, MATRÍCULA N° 064.737-3 A, NO CARGO 
DE PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 20H 4-B, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, DE ACORDO COM A 
PORTARIA CONJUNTA N° 44/2026 – GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADA NO D.O.M. EM 12 DE JANEIRO DE 2026. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E SIMONE REGINA DE SOUZA PINTO 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 11563/2026 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA APARECIDA RODRIGUES CAVALCANTE, MATRÍCULA N° 050.967-1A, 
NO CARGO DE ASSISTENTE TÉCNICO, 1ª CLASSE, REFERÊNCIA “E”, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
E GESTÃO – SEAD, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 2.437/2025, PUBLICADA NO D.O.E. EM 14 DE JANEIRO DE 2026. 
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ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO - SEAD 
INTERESSADO(S): MARIA APARECIDA RODRIGUES CAVALCANTE E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 11592/2026 
APENSO(S): 16721/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /REVISÃO 
OBJETO:  REVISÃO DA APOSENTADORIA DA SRA. PATRICIA KARLA CERQUINHO DA SILVA COQUEIRO, MATRÍCULA N° 079.253-
5 B, NO CARGO DE PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR 20H 3-F, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, DE 
ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N° 57/2026 - GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADA NO D.O.M. EM 16 DE JANEIRO DE 
2026. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): PATRICIA KARLA CERQUINHO DA SILVA COQUEIRO E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 11818/2026 
APENSO(S): 11234/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA LUIZA DE SOUZA DO NASCIMENTO, MATRÍCULA Nº 064.722-5 B, NO 
CARGO DE PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 20H 3-D, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, DE ACORDO 
COM A PORTARIA CONJUNTA Nº 10/2026-GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADA NO D.O.M. EM 08 DE JANEIRO DE 2026. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E MARIA LUIZA DE SOUZA DO 
NASCIMENTO 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 11907/2026 
APENSO(S): 13261/2026 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. JOSE EDIVAL CAVALCANTE LIMA, MATRÍCULA N° 0430, NO CARGO DE 
ANALISTA LEGISLATIVO, NÍVEL SUPERIOR, REFERÊNCIA 18, DO ORGÃO ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 
– ALEAM, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 1770/2025/GP, PUBLICADA NO D.O.E. EM 24 DE SETEMBRO DE 2025. 
ÓRGÃO:  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS - ALEAM 
INTERESSADO(S): JOSE EDIVAL CAVALCANTE LIMA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. OFICIAR O SR. JOSE EDIVAL CAVALCANTE LIMA. OFICIAR O FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV. DETERMINAR. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 11966/2026 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ZULEIDE GLÓRIA VIANA, MATRÍCULA Nº FEC 08/43002, NO CARGO DE 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, DE ACORDO COM O DECRETO Nº 
712, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025, PUBLICADO NO D.O.M. EM 02 DE DEZEMBRO DE 2025.  
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 
INTERESSADO(S): ZULEIDE GLORIA VIANA E INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE ITACOATIARA - 
IMPREVI (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
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DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 12565/2026 
APENSO(S): 14646/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. JOSINA BENTES LIMA, MATRÍCULA N° 156.328-9B, NO CARGO DE 
ENFERMEIRO-ENF-P.S.N.S.-A, CLASSE A, REFERÊNCIA 4, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – 
SES, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 2223/2025, PUBLICADA NO D.O.E. EM 10 DE DEZEMBRO DE 2025. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): JOSINA BENTES LIMA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 12949/2026 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. SANDRO PEREIRA FADUL, MATRÍCULA Nº 062.889-1 D, NO CARGO DE 
TÉCNICO MUNICIPAL II - GUARDA MUNICIPAL B-11, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA 
SOCIAL - SEMSEG, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA Nº 1.454/2025 - GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADA NO D.O.M. 
EM 23 DE DEZEMBRO DE 2025. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA SOCIAL - SEMSEG 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E SANDRO PEREIRA FADUL 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 13086/2026 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. IVNA DOLORES PEREZ BRAGA MASET, MATRÍCULA Nº 015.748-1A, NO 
CARGO DE PROFESSOR PF20.LPL-IV, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA "H", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 2413/2025, PUBLICADA NO D.O.E. EM 13 DE JANEIRO DE 
2026. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): IVNA DOLORES PEREZ BRAGA MASET E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 13362/2026 
APENSO(S): 17167/2025 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. IEDA LUZIA SAID FONSÊCA, MATRÍCULA Nº 129.597-7D, NO CARGO DE 
PROFESSOR, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS AO CARGO DE PROFESSOR PF20.LPL-IV, 4ª CLASSE, 
REFERÊNCIA A, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A 
PORTARIA Nº 2361/2025, PUBLICADA NO D.O.E. EM 13 DE JANEIRO DE 2026. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): IÊDA LUZIA SAID FONSÊCA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
RELATOR: CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA 
 
PROCESSO Nº 18328/2025 
APENSO(S): 18627/2025 E 18623/2025 
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ASSUNTO:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  
OBJETO:  PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA A SRA. CACILDA LOMAS REIS, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO EX-SERVIDOR 
SILVINO VIANA REIS, MATRÍCULA Nº 052.337-2B, NA PATENTE DE 1º SARGENTO, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO 
AMAZONAS - PMAM, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 1528/2025, PUBLICADA NO D.O.E. EM 12 DE AGOSTO DE 2025. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): SILVINO VIANA REIS, CACILDA LOMAS DE OLIVEIRA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: CONHECE DO PRESENTE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA FUNDAÇÃO AMAZONPREV. NEGA PROVIMENTO AO 
PRESENTE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA  FUNDAÇÃO AMAZONPREV. DAR CIÊNCIA.  
 
PROCESSO Nº 16390/2025 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. MOACIR ALMEIDA E SILVA, MATRÍCULA Nº 000.249-6A, NO CARGO DE 
TÉCNICO LEGISLATIVO MUNICIPAL D-IV, DO ORGÃO CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS - CMM, DE ACORDO COM O ATO DA 
PRESIDÊNCIA Nº 085/2025 - GP/DG/CMM, PUBLICADO NO D.O.M. EM 01 DE SETEMBRO DE 2025. 
ÓRGÃO:  CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS - CMM 
INTERESSADO(S): MOACIR ALMEIDA E SILVA E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO.  
 
PROCESSO Nº 17405/2025 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. FRANCISCO DAS CHAGAS BESSA, MATRÍCULA N° 003.949-7A, NO CARGO DE 
AGENTE ADMINISTRATIVO ADM-AGA-T.S.N.A.-G, CLASSE H, REFERÊNCIA 1, DO ORGÃO  SECRETARIA DE  ESTADO DE SAÚDE-
SES, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 1631/2025, PUBLICADA NO D.O.E. EM 02 DE SETEMBRO DE 2025.    
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E FRANCISCO DAS CHAGAS BESSA 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. NOTIFICAR. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 17728/2025 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ANTONIA RAMOS PANTOJA, MATRÍCULA N° 556, NO CARGO DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCARÁ, DE ACORDO COM O DECRETO Nº 292, DE 14 DE MAIO 
DE 2021, PUBLICADO NO D.O.M. EM 21 DE MAIO DE 2021. 
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCARÁ 
INTERESSADO(S): REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE URUCARÁ – URUCARAPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) E ANTONIA RAMOS PANTOJA 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO.  
 
PROCESSO Nº 12365/2026 
APENSO(S): 10272/2025 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /REVISÃO 
OBJETO:  REVISÃO DA APOSENTADORIA DA SRA. GIOVANA DE CASTRO CAMPOS, MATRÍCULA N° 090.598-4 A, NO CARGO DE 
PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR 20H 3-E, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, DE ACORDO COM A 
PORTARIA CONJUNTA N° 162/2026 – GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADA NO D.O.M. EM 02 DE FEVEREIRO DE 2026. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E GIOVANA DE CASTRO CAMPOS 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
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DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 12371/2026 
APENSO(S): 10382/2023 E 12197/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /REVISÃO 
OBJETO:  REVISÃO DA APOSENTADORIA DA SRA. HELENA MARIA NEVES BARROS, MATRÍCULA N° 064.682-2 A, NO 
CARGO DE PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 20H 5-B, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, DE 
ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N° 163/2026 – GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADA NO D.O.M. EM 02 DE 
FEVEREIRO DE 2026. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E HELENA MARIA NEVES 
BARROS 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR.  
 
RELATOR: AUDITOR ALÍPIO REIS FIRMO FILHO 
 
PROCESSO Nº 12380/2018 
ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA /TERMO DE CONVÊNIO 
OBJETO:  TOMADA DE CONTAS DO SR. JOÃO MEDEIROS CAMPELO (PREFEITO) REFERENTE A 1° E 2° PARCELA DO 
TERMO DE CONVÊNIO N° 007/2016, FIRMADO ENTRE A SEDUC E A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARATI. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 
ORDENADOR: JOÃO MEDEIROS CAMPELO (GESTOR) 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC (CONCEDENTE), PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAMARATI (CONVENENTE), JOÃO MEDEIROS CAMPELO (CONVENENTE) E ALGEMIRO FERREIRA 
LIMA FILHO 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
ADVOGADO(S): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - OAB/AM 5851, ANA CECÍLIA ORTIZ E SILVA - OAB/AM 8387. 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGA REGULAR COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. JOÃO MEDEIROS 
CAMPELO. DETERMINAR. CONSIDERAR REVEL. DAR CIÊNCIA. DAR CIÊNCIA. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15059/2025 
APENSO(S): 12886/2017 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SRº. OSMAR BAHIA TAVARES, MATRÍCULA Nº. 029.676-7B, NO CARGO 
PROFESSOR PF20. ESP-III, 3ª CLASSE, REFERÊNCIA "G1", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E 
DESPORTO ESCOLAR -SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº. 1231/2025, PUBLICADA NO D.O.E. EM 15 DE 
JULHO DE 2025.       
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): OSMAR BAHIA TAVARES E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO. DETERMINAR. DAR CIÊNCIA.  
PROCESSO Nº 18655/2025 
APENSO(S): 10559/2014 E 10803/2014 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
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OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. IVANY BARROS DANTAS, MATRÍCULA Nº 001671-3-A, NO CARGO 
DE ANALISTA JUDICIÁRIO, NÍVEL III, CLASSE F, DO ORGÃO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – 
TJAM, DE ACORDO COM A ATO Nº 457, DE 07 DE AGOSTO DE 2025, PUBLICADO NO D.O.E. EM 07 DE AGOSTO DE 
2025. 
ÓRGÃO:  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM 
INTERESSADO(S): IVANY BARROS DANTAS E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. NOTIFICAR. OFICIAR O FUNDAÇÃO AMAZONPREV. DETERMINAR. 
ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 18667/2025 
ASSUNTO:  REFORMA /INVALIDEZ 
OBJETO:  REFORMA POR INVALIDEZ DO SR. TONNY DARCO RODRIGUES DA SILVA, MATRÍCULA N° 218.100-2 A, NA 
GRADUAÇÃO DE 2º SARGENTO QPPM, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, DE 
ACORDO COM O DECRETO DE 04 DE JULHO DE 2025, PUBLICADO NO D.O.E. EM 04 DE JULHO DE 2025.  
ÓRGÃO:  POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): TONNY DARCO RODRIGUES DA SILVA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. NOTIFICAR. OFICIAR O FUNDAÇÃO AMAZONPREV. OFICIAR A 
FUNDAÇÃO AMAZONPREV. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 18704/2025 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /INVALIDEZ 
OBJETO:  APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DA SRA. ELENILZA DA SILVA RAMOS, MATRÍCULAS N° 546-1 E 347-1, 
NO CARGO DE PROFESSORA, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE BERURI, DE ACORDO COM O DECRETO 
PRINCIPAL GPMB Nº 185/2025, PUBLICADO NO D.O.M. EM 22 DE OUTUBRO DE 2025, E A ERRATA DO DECRETO 
GP/PMB Nº 185/2025, PUBLICADO NO D.O.M. EM 12 DE NOVEMBRO DE 2025.     
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE BERURI 
INTERESSADO(S): ELENILZA DA SILVA RAMOS E FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
BERURI – FUNPREB (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO. DETERMINAR. DAR CIÊNCIA.  
 
PROCESSO Nº 10309/2026 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. ALVARO DA CRUZ LUZ, MATRÍCULA N° 001.331-5A, NO CARGO DE 
ANALISTA JUDICIÁRIO, REFERÊNCIA III, CLASSE F, DO ORGÃO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – 
TJAM, DE ACORDO COM O ATO N° 571, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025, PUBLICADO NO D.O.E. EM 17 DE OUTUBRO DE 
2025.         
ÓRGÃO:  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM 
INTERESSADO(S): ALVARO DA CRUZ LUZ E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. NOTIFICAR. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 10324/2026 
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ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. LEILA DE MELO E SILVA, MATRÍCULA Nº 165.944-8A, NO CARGO 
DE PROFESSOR, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS NO CARGO DE PROFESSOR, PF20.LPL-IV, 4º 
CLASSE, REFERÊNCIA "A",  DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO ESCOLAR - SEDUC, 
DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 1780/2025,  PUBLICADA NO D.O.E. EM 29 DE SETEMBRO DE 2025. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): LEILA DE MELO E SILVA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO  
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DETERMINAR. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 10345/2026 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. EVANDRO MATOS MARTINS, MATRÍCULA N° 111.645-2C, NO 
CARGO DE PROFESSOR PF20.LPL-IV, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA "F", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO E DESPORTO ESCOLAR - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 1832/2025, PUBLICADA NO D.O.E. 
EM 13 DE OUTUBRO DE 2025. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): EVANDRO MATOS MARTINS E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO. DETERMINAR. DAR CIÊNCIA.  
PROCESSO Nº 10350/2026 
APENSO(S): 11394/2026 E 11404/2026 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. BRAZ JOAO BARROS MUNIZ, MATRÍCULA N° 029.192-7B, NO 
CARGO DE PROFESSOR PF20.LPL-IV, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA "G", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E DESPORTO ESCOLAR - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 1869/2025, PUBLICADA NO D.O.E. 
EM 13 DE OUTUBRO DE 2025. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): BRAZ JOAO BARROS MUNIZ E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO. DETERMINAR. DAR CIÊNCIA.  
 
PROCESSO Nº 10569/2026 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. EMILSON DA PALMA CARRIL, MATRÍCULA Nº 2900, NO CARGO DE 
PEDREIRO (CI.R4.NI), DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBA, DE ACORDO COM O DECRETO Nº 0621/2025, 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025, PUBLICADO NO D.O.M. EM 12 DE DEZEMBRO DE 2025. 
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBA 
INTERESSADO(S): EMILSON DA PALMA CARRIL E FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BORBA 
(FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. NOTIFICAR. OFICIAR O FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE BORBA. OFICIAR O FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BORBA. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 10785/2026 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
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OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA IVANEIDE ARAUJO DIAS, MATRÍCULA Nº 002.396-5B, NO 
CARGO DE ASSISTENTE TÉCNICO, CLASSE C, REFERÊNCIA 3, DO ORGÃO  SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO 
AMAZONAS – SES, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 1.995/2025, PUBLICADA NO D.O.E. EM 30 DE OUTUBRO DE 
2025. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): MARIA IVANEIDE ARAUJO DIAS E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO. DETERMINAR. DAR CIÊNCIA.  
 
PROCESSO Nº 10816/2026 
APENSO(S): 11552/2026 
ASSUNTO:  PENSÃO /POR MORTE 
OBJETO:  PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA A SRA. FRANCISCA FERREIRA DE SOUZA OLIVEIRA, NA CONDIÇÃO DE 
CÔNJUGE DO EX-SERVIDOR JOSÉ SILVA DE OLIVEIRA, MATRÍCULA N° 053.993-7B, NA PATENTE DE 3° SARGENTO, 
DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 1786/2025, 
PUBLICADA NO D.O.E. EM 23 DE SETEMBRO DE 2025. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): JOSÉ SILVA DE OLIVEIRA, FRANCISCA FERREIRA DE SOUZA OLIVEIRA E FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO. DETERMINAR. DAR CIÊNCIA.  
 
PROCESSO Nº 11101/2026 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. FRANCISCO DA SILVA MOREIRA, MATRÍCULA N° 106.815-6C, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, CLASSE ÚNICA, REFERÊNCIA E, DO ORGÃO POLÍCIA CIVIL DO ESTADO 
DO AMAZONAS, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 2070/2025, PUBLICADA NO D.O.E. EM 14 DE NOVEMBRO DE 2025. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS 
INTERESSADO(S): FRANCISCO DA SILVA MOREIRA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO. DAR CIÊNCIA.  
 
PROCESSO Nº 11323/2026 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. JOSIVETE ANDRADE MACHADO FARIAS, MATRÍCULA N° 1544, NO 
CARGO DE PROFESSORA ZN URBANA, NÍVEL III, LETRA D, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL  DE NHAMUNDÁ, DE 
ACORDO COM O DECRETO MUNICIPAL Nº 681/2025, PUBLICADO NO D.O.M. EM 06 DE NOVEMBRO DE 2025.  
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE NHAMUNDÁ 
INTERESSADO(S): JOSIVETE ANDRADE MACHADO FARIAS E INSTITUTO MUNICIPAL DE PENSÃO E 
APOSENTADORIA DE NHAMUNDÁ - IMPAN (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO. DETERMINAR. DAR CIÊNCIA.  
 
PROCESSO Nº 11516/2026 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
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OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA O SR. AMARIZIO DUTRA DE MELO, MATRÍCULA Nº 149.174-1 A, NO CARGO 
DE PROFESSOR PF20.ESP-III, 3ª CLASSE, REFERÊNCIA ''G'', DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 2439/2025, PUBLICADA NO D.O.E. EM 14 DE 
JANEIRO DE 2026. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): AMARIZIO DUTRA DE MELO E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO. DETERMINAR. DAR CIÊNCIA.  
 
PROCESSO Nº 11887/2026 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. FRANCIVAL DAS CHAGAS REINALDO, MATRÍCULA N° 119-1, NO 
CARGO DE PROFESSOR - CLASSE C-6, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE BERURI, DE ACORDO COM O 
DECRETO N° 232/ GPMB – 2025, PUBLICADO NO D.O.M. EM 24 DE DEZEMBRO DE 2025. 
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE BERURI 
INTERESSADO(S): FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BERURI – FUNPREB (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) E FRANCIVAL DAS CHAGAS REINALDO 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. NOTIFICAR. OFICIAR O FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE BERURI – FUNPREB. DETERMINAR. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 14027/2022 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. JACIRA DE SOUZA LASMAR, MATRÍCULA Nº 000271, NO CARGO 
DE PROFESSORA NÍVEL I, EFETIVA, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA, PUBLICADO NO D.O.M. EM 
12 DE FEVEREIRO DE 2008.  
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA 
INTERESSADO(S): JACIRA DE SOUZA LASMAR, FUNDO MUNICIPAL DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE FONTE BOA – FUMPAS (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E MIGUEL ARANTES 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DETERMINAR. ARQUIVAR.  
 

 
DIRETORIA DE PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS EM MANAUS, 28 DE 
MAIO DE 2026. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 157/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025 c/c a Certidão da 15ª 
Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 19/05/2026); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 72/2026/DICAD/SECEX (Processo SEI N.º 005229/2026); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 735/2026/SECEX/GP (Processo SEI N.º 005229/2026); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Luzelane Mota Nogueira - matrícula n.º 001.845-7A, Daniel Henrique Caldeira 
Cruz – matrícula n.º 001.523-7A e Sergio Augusto Antony de Borborema - matrícula n.º 000.105-8A, em 
comissão, sob a presidência da primeira, para realizarem fiscalização, na forma de inspeção ordinária via 
sistemas, na prestação de contas anual do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas – 
CBMAM (Processo Spede N.º 13.945/2026) e Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Amazonas - FUNESBOM (Processo Spede N.º 14.049/2026), no período de 01/06/2026 a 05/06/2026, referente 
ao exercício de 2026; 

  

II - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 
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III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da 
resposta da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento 
Interno; 

  

IV – DETERMINAR que os servidores, citados no item I, utilizem a saída a serviço (F1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, quando da realização de visita técnica no órgão objeto da auditoria;  

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, que ampare tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 26 de Maio de 2026. 
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PORTARIA Nº 158/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025 c/c a Certidão da 15ª 
Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 19/05/2026); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 72/2026/DICAD/SECEX (Processo SEI N.º 005229/2026); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 735/2026/SECEX/GP (Processo SEI N.º 005229/2026); 

  

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Mateus Coelho Ferreira - matrícula n.º 004.176-9A, Lindoberto Queiroz dos 
Santos – matrícula n.º 001.814-7A, Fabio Henrique Bezerra - matrícula n.º 004.100-9A e William Fantaguzzi 
Lage de Almeida - matrícula n.º 004.202-1A, em comissão, sob a presidência do primeiro, para realizarem 
fiscalização, na forma de inspeção ordinária via sistemas, na prestação de contas anual da Maternidade Dona 
Nazira Daou (Processo Spede N.º 13.996/2026), no período de 15/06/2026 a 19/06/2026, referente ao exercício 
de 2026; 

  

II - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da 
resposta da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento 
Interno; 
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IV – DETERMINAR que os servidores, citados no item I, utilizem a saída a serviço (F1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, quando da realização de visita técnica no órgão objeto da auditoria;  

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, que ampare tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 27 de Maio de 2026. 
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PORTARIA Nº 159/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 82/2026/DICERP/SECEX (Processo SEI N.º 004375/2026);  

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 713/2026/SECEX/GP (Processo SEI N.º 004375/2026);  

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Jeane Santos Lima Ribeiro - matrícula n.º 001.332-3A e Marco Hugo Henrique 
das Neves - matrícula n.º 001.346-3A, para, no período de 08/06/2026 a 12/06/2026, em comissão, sob a 
presidência da primeira, realizarem inspeção, na modalidade teleauditoria, na prestação de contas anual 
do Fundo de Aposentadoria e Pensões do Município de Canutama - Fapemuc (Processo Spede N.º 
12646/2026), referente ao exercício de 2025; 

  

II - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 

  

III - FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento Interno; 
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IV – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, que ampare tal solicitação; 

  

V – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VI - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos e a instrução respectiva - com a 
emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 27 de maio de 2026. 
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PORTARIA Nº 160/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025 c/c a Certidão da 15ª 
Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 19/05/2026); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 72/2026/DICAD/SECEX (Processo SEI N.º 005229/2026); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 735/2026/SECEX/GP (Processo SEI N.º 005229/2026); 

  

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Ana Claudia Horta Cirino da Silva - matrícula n.º 003.912-8A, Marcia Helena 
Batista Marinho – matrícula n.º 002.739-1B, Rodolfo Xavier Lima - matrícula n.º 004.062-2A e Jurandir Toledo 
de Almeida Junior - matrícula n.° 000.351-4A, em comissão, sob a presidência da primeira, para realizarem 
fiscalização, na forma de inspeção ordinária via sistemas, na prestação de contas anual da Policlínica Zeno 
Lanzine (Processo Spede N.º 14.029/2026), no período de 15/06/2026 a 19/06/2026, referente ao exercício de 
2026; 

  

II - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da 
resposta da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento 
Interno; 
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IV – DETERMINAR que os servidores, citados no item I, utilizem a saída a serviço (F1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, quando da realização de visita técnica no órgão objeto da auditoria;  

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, que ampare tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 27 de Maio de 2026. 
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PORTARIA Nº 161/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 82/2026/DICERP/SECEX (Processo SEI N.º 004375/2026);  

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 713/2026/SECEX/GP (Processo SEI N.º 004375/2026);  

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Marco Hugo Henrique das Neves - matrícula n.º 001.346-3A e Jeane Santos 
Lima Ribeiro - matrícula n.º 001.332-3A, para, no período de 15/06/2026 a 19/06/2026, em comissão, sob a 
presidência do primeiro, realizarem inspeção, na modalidade teleauditoria, na prestação de contas anual 
do Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de Barcelos - Fapen (Processo Spede N.º 
13892/2026), referente ao exercício de 2025; 

  

II - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 

  

III - FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento Interno; 
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IV – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, que ampare tal solicitação; 

 

V – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VI - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos e a instrução respectiva - com a 
emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 27 de maio de 2026. 
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PORTARIA Nº 162/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025 c/c a Certidão da 15ª 
Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 19/05/2026); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 72/2026/DICAD/SECEX (Processo SEI N.º 005229/2026); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 735/2026/SECEX/GP (Processo SEI N.º 005229/2026); 

  

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Lindoberto Queiroz dos Santos – matrícula n.º 001.814-7A, Fabio Henrique 
Bezerra– matrícula n.º 004.100-9A, Mateus Coelho Ferreira - matrícula n.º 004.202-1A e William Fantaguzzi- 
matrícula n.° 004.202-1A, em comissão, sob a presidência do primeiro, para realizarem fiscalização, na forma de 
inspeção ordinária via sistemas, na prestação de contas anual da Maternidade Alvorada - Dr Antenor 
Barbosa (Processo Spede N.º 13.983/2026), no período de 15/06/2026 a 19/06/2026, referente ao exercício de 
2026; 

  

II - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 
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III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da 
resposta da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento 
Interno; 

  

IV – DETERMINAR que os servidores, citados no item I, utilizem a saída a serviço (F1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, quando da realização de visita técnica no órgão objeto da auditoria;  

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, que ampare tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 27 de Maio de 2026. 
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PORTARIA Nº 163/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025 c/c a Certidão da 15ª 
Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 19/05/2026); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 72/2026/DICAD/SECEX (Processo SEI N.º 005229/2026); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 735/2026/SECEX/GP (Processo SEI N.º 005229/2026); 

  

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Jurandir Toledo de Almeida Junior - matrícula n.° 000.351-4A, Ana Claudia 
Horta Cirino da Silva - matrícula n.º 003.912-8A, Marcia Helena Batista Marinho – matrícula n.º 002.739-1B 
e Rodolfo Xavier Lima - matrícula n.º 004.062-2A,em comissão, sob a presidência do primeiro, para realizarem 
fiscalização, na forma de inspeção ordinária via sistemas, na prestação de contas anual da Secretaria de 
Estado de Cultura e Economia Criativa - SEC  (Processo Spede N.º 14.023/2026) e do Fundo Estadual de 
Cultura - FEC (Processo Spede N.º 14.058/2026), no período de 15/06/2026 a 19/06/2026, referente ao exercício 
de 2026; 

  

II - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 
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III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da 
resposta da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento 
Interno; 

  

IV – DETERMINAR que os servidores, citados no item I, utilizem a saída a serviço (F1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, quando da realização de visita técnica no órgão objeto da auditoria;  

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, que ampare tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 27 de Maio de 2026. 
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PORTARIA Nº 164/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025 c/c a Certidão da 15ª 
Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 19/05/2026); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 72/2026/DICAD/SECEX (Processo SEI N.º 005229/2026); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 735/2026/SECEX/GP (Processo SEI N.º 005229/2026); 

  

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores William Fantaguzzi Lage de Almeida - matrícula n.º 004.202-1A, Lindoberto 
Queiroz dos Santos – matrícula n.º 001.814-7A, Fabio Henrique Bezerra - matrícula n.º 004.100-9A e Mateus 
Coelho Ferreira – matrícula n.º 004.176-9A, em comissão, sob a presidência do primeiro, para realizarem 
fiscalização, na forma de inspeção ordinária via sistemas, na prestação de contas anual da Procuradoria Geral 
de Justiça – PGJ (Processo Spede N.º 14.155/2026), do Fundo de Apoio ao Ministério Público do Amazonas 
– Famp (Processo Spede N.º 14.156/2026) e do Fundo de Amparo e Proteção a Vítimas e Testemunhas 
Ameaçadas – Provita (Processo Spede N.º 14.097/2026), no período de 15/06/2026 a 19/06/2026, referente ao 
exercício de 2026; 

  

II - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 

  



Edição nº 3794 pág.36 Manaus, 28 de Maio de 2026 

 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da 
resposta da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento 
Interno; 

  

IV – DETERMINAR que os servidores, citados no item I, utilizem a saída a serviço (F1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, quando da realização de visita técnica no órgão objeto da auditoria;  

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, que ampare tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 27 de Maio de 2026. 
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PORTARIA Nº 165/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025 c/c a Certidão da 15ª 
Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 19/05/2026); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 72/2026/DICAD/SECEX (Processo SEI N.º 005229/2026); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 735/2026/SECEX/GP (Processo SEI N.º 005229/2026); 

  

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Rodolfo Xavier Lima - matrícula n.º 004.062-2A, Ana Claudia Horta Cirino da 
Silva - matrícula n.º 003.912-8A, Marcia Helena Batista Marinho – matrícula n.º 002.739-1B e Jurandir Toledo 
de Almeida Junior - matrícula n.° 000.351-4A, em comissão, sob a presidência do primeiro, para realizarem 
fiscalização, na forma de inspeção ordinária via sistemas, na prestação de contas anual da Secretaria de 
Governo - Segov (Processo Spede N.º 14.092/2026), no período de 15/06/2026 a 19/06/2026, referente ao 
exercício de 2026; 

  

II - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da 
resposta da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento 
Interno; 
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IV – DETERMINAR que os servidores, citados no item I, utilizem a saída a serviço (F1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, quando da realização de visita técnica no órgão objeto da auditoria;  

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, que ampare tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 27 de Maio de 2026. 
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PORTARIA Nº 166/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025 c/c a Certidão da 15ª 
Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 19/05/2026); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 72/2026/DICAD/SECEX (Processo SEI N.º 005229/2026); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 735/2026/SECEX/GP (Processo SEI N.º 005229/2026); 

  

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Mateus Coelho Ferreira - matrícula n.º 004.176-9A, Lindoberto Queiroz dos 
Santos – matrícula n.º 001.814-7A, Fabio Henrique Bezerra - matrícula n.º 004.100-9A e William Fantaguzzi 
Lage de Almeida - matrícula n.º 004.202-1A, em comissão, sob a presidência do primeiro, para realizarem 
fiscalização, na forma de inspeção ordinária via sistemas, na prestação de contas anual do Serviço de Pronto 
Atendimento Alvorada- Spa da Alvorada (Processo Spede N.º 14.162/2026), no período 
de 15/06/2026 a 19/06/2026, referente ao exercício de 2026; 

  

II - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da 
resposta da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento 
Interno; 
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IV – DETERMINAR que os servidores, citados no item I, utilizem a saída a serviço (F1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, quando da realização de visita técnica no órgão objeto da auditoria;  

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, que ampare tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 27 de Maio de 2026. 
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PORTARIA Nº 167/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025 c/c a Certidão da 15ª 
Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 19/05/2026); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 72/2026/DICAD/SECEX (Processo SEI N.º 005229/2026); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 735/2026/SECEX/GP (Processo SEI N.º 005229/2026); 

  

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Marcia Helena Batista Marinho – matrícula n.º 002.739-1B, Ana Claudia Horta 
Cirino da Silva - matrícula n.º 003.912-8A, Rodolfo Xavier Lima - matrícula n.º 004.062-2A e Jurandir Toledo 
de Almeida Junior - matrícula n.° 000.351-4A, em comissão, sob a presidência da primeira, para realizarem 
fiscalização, na forma de inspeção ordinária via sistemas, na prestação de contas anual da Procuradoria Geral 
do Estado - PGE (Processo Spede N.º 13.968/2026) e Fundo Especial da Procuradoria Geral do Estado do 
Amazonas - Fundpge (Processo Spede N.º 14.077/2026) no período de 15/06/2026 a 19/06/2026, referente ao 
exercício de 2026; 

  

II - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 
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III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da 
resposta da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento 
Interno; 

  

IV – DETERMINAR que os servidores, citados no item I, utilizem a saída a serviço (F1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, quando da realização de visita técnica no órgão objeto da auditoria;  

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, que ampare tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 27 de Maio de 2026. 
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PORTARIA Nº 168/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025 c/c a Certidão da 15ª 
Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 19/05/2026); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 72/2026/DICAD/SECEX (Processo SEI N.º 005229/2026); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 735/2026/SECEX/GP (Processo SEI N.º 005229/2026); 

  

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Ana Claudia Horta Cirino da Silva - matrícula n.º 003.912-8A, Marcia Helena 
Batista Marinho – matrícula n.º 002.739-1B, Rodolfo Xavier Lima - matrícula n.º 004.062-2A e Jurandir Toledo 
de Almeida Junior - matrícula n.° 000.351-4A, em comissão, sob a presidência da primeira, para realizarem 
fiscalização, na forma de inspeção ordinária via sistemas, na prestação de contas anual da Policlínica João 
dos Santos Pereira Braga (Processo Spede N.º 14.102/2026), no período de 15/06/2026 a 19/06/2026, referente 
ao exercício de 2026; 

  

II - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da 
resposta da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento 
Interno; 
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IV – DETERMINAR que os servidores, citados no item I, utilizem a saída a serviço (F1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, quando da realização de visita técnica no órgão objeto da auditoria;  

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, que ampare tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 27 de Maio de 2026. 
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PORTARIA Nº 169/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025 c/c a Certidão da 15ª 
Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 19/05/2026); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 72/2026/DICAD/SECEX (Processo SEI N.º 005229/2026); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 735/2026/SECEX/GP (Processo SEI N.º 005229/2026); 

  

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Fabio Henrique Bezerra - matrícula n.º 004.100-9A, Lindoberto Queiroz dos 
Santos – matrícula n.º 001.814-7A, Mateus Coelho Ferreira - matrícula n.º 004.176-9A e William Fantaguzzi 
Lage de Almeida - matrícula n.º 004.202-1A, em comissão, sob a presidência do primeiro, para realizarem 
fiscalização, na forma de inspeção ordinária via sistemas, na prestação de contas anual do Centro de Serviços 
Compartilhados – CSC (Processo Spede N.º 13.921/2026), no período de 15/06/2026 a 19/06/2026, referente 
ao exercício de 2026; 

  

II - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 
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III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da 
resposta da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento 
Interno; 

  

IV – DETERMINAR que os servidores, citados no item I, utilizem a saída a serviço (F1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, quando da realização de visita técnica no órgão objeto da auditoria;  

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, que ampare tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 27 de Maio de 2026. 
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PORTARIA Nº 170/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025 c/c a Certidão da 15ª 
Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 19/05/2026); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 72/2026/DICAD/SECEX (Processo SEI N.º 005229/2026); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 735/2026/SECEX/GP (Processo SEI N.º 005229/2026); 

  

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Luzelane Mota Nogueira - matrícula n.º 001.845-7A, Daniel Henrique Caldeira 
Cruz – matrícula n.º 001.523-7A e Sergio Augusto Antony de Borborema - matrícula n.º 000.105-8A, em 
comissão, sob a presidência da primeira, para realizarem fiscalização, na forma de inspeção ordinária via 
sistemas, na prestação de contas anual do Secretaria de Estado de Infra-Estrutura – Seinfra (Processo 
Spede N.º 13.912/2026) e Fundo de Infra-Estrutura e Desenvolvimento do Amazonas - Fideam (Processo 
Spede N.º 13.910/2026), no período de 22/06/2026 a 26/06/2026, referente ao exercício de 2026; 

  

II - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da 
resposta da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento 
Interno; 
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IV – DETERMINAR que os servidores, citados no item I, utilizem a saída a serviço (F1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, quando da realização de visita técnica no órgão objeto da auditoria;  

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, que ampare tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 27 de Maio de 2026. 
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PORTARIA Nº 171/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025 c/c a Certidão da 15ª 
Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 19/05/2026); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 72/2026/DICAD/SECEX (Processo SEI N.º 005229/2026); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 735/2026/SECEX/GP (Processo SEI N.º 005229/2026); 

  

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Sergio Augusto Antony de Borborema- matrícula n.º 000.105-8A, Daniel 
Henrique Caldeira Cruz – matrícula n.º001.523-7A e Luzelane Mota Nogueira matrícula n.º 001.845-7A, em 
comissão, sob a presidência do primeiro, para realizarem fiscalização, na forma de inspeção ordinária via 
sistemas, na prestação de contas anual do Maternidade Referência Ana Braga (Processo Spede 
N.º 13.904/2026), no período de 01/06/2026 a 05/06/2026, referente ao exercício de 2026; 

  

II - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da 
resposta da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento 
Interno; 
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IV – DETERMINAR que os servidores, citados no item I, utilizem a saída a serviço (F1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, quando da realização de visita técnica no órgão objeto da auditoria;  

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, que ampare tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 27 de Maio de 2026. 
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PORTARIA Nº 172/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025 c/c a Certidão da 15ª 
Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 19/05/2026); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 56/2026/DICAMM/SECEX (Processo SEI N.º 003874/2026); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 744/2026/SECEX/GP (Processo SEI N.º 003874/2026); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR as servidoras Valdivi Lima da Rocha e Silva Rebello - matrícula n.º 000.198-8A e Claudia 
Regina Lins Muller - matrícula n.º 000.177-5A, em comissão, sob a presidência da primeira, para realizarem 
fiscalização, na forma de inspeção ordinária via sistemas, na prestação de contas anual da Procuradoria Geral 
do Município - PGM (Processo Spede N° 13370/2026), no período de 10/06/2026 a 19/06/2026, referente ao 
exercício de 2025; 

  

II - AUTORIZAR as servidoras acima mencionadas à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da 
resposta da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento 
Interno; 

  



Edição nº 3794 pág.52 Manaus, 28 de Maio de 2026 

 

  

IV – DETERMINAR que as servidoras, citados no item I, utilizem a saída a serviço (F1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, quando da realização de visita técnica no órgão objeto da fiscalização;  

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, que ampare tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos e a instrução respectiva - com a 
emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 27 de maio de 2026. 
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PORTARIA Nº 173/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025 c/c a Certidão da 15ª 
Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 19/05/2026); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 56/2026/DICAMM/SECEX (Processo SEI N.º 003874/2026); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 744/2026/SECEX/GP (Processo SEI N.º 003874/2026); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR as servidoras Claudia Regina Lins Muller - matrícula n.º 000.177-5A e Valdivi Lima da Rocha e 
Silva Rebello - matrícula n.º 000.198-8A, em comissão, sob a presidência da primeira, para realizarem 
fiscalização, na forma de inspeção ordinária via sistemas, na prestação de contas anual da Casa Civil da 
Prefeitura de Manaus (Processo Spede N° 13638/2026), no período de 22/06/2026 a 30/06/2026, referente ao 
exercício de 2025; 

  

II - AUTORIZAR as servidoras acima mencionadas à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da 
resposta da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento 
Interno; 
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IV – DETERMINAR que as servidoras, citados no item I, utilizem a saída a serviço (F1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, quando da realização de visita técnica no órgão objeto da fiscalização;  

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, que ampare tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos e a instrução respectiva - com a 
emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 27 de maio de 2026. 

  

  

  

 

 

 

 

 



Edição nº 3794 pág.55 Manaus, 28 de Maio de 2026 

 

  

PORTARIA Nº 174/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 56/2026/DICAMM/SECEX (Processo SEI N.º 003874/2026); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 744/2026/SECEX/GP (Processo SEI N.º 003874/2026); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Marcello José Crivelli - matrícula n.º 004.175-0A e Francisco das Chagas 
Ferreira Lins - matrícula n.º 000.693-9A, em comissão, sob a presidência do primeiro, para realizarem 
fiscalização, na forma de inspeção ordinária via sistemas, na prestação de contas anual da Agência 
Reguladora dos Serviços Públicos Delegados do Município de Manaus - Ageman (Processo Spede N° 
13804/2026), no período de 22/06/2026 a 30/06/2026, referente ao exercício de 2025; 

  

II - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da 
resposta da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento 
Interno; 

  

IV – DETERMINAR que os servidores, citados no item I, utilizem a saída a serviço (F1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, quando da realização de visita técnica no órgão objeto da fiscalização;  
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V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, que ampare tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 27 de maio de 2026.  
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ADMINISTRATIVO 

DESPACHO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 82/2026 

PROCESSO nº 007461/2026 

   

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 
competência da Excelentíssima Conselheira-Presidente, por meio da Portaria nº nº 1182/2025/GPDGP, publicada 
no DOE de 12 de dezembro de 2025; e  

CONSIDERANDO a formalização do Processo Administrativo SEI nº 007461/2026 que trata da contratação de 
serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissional de notória 
especialização.  

CONSIDERANDO a autorização da Conselheira-Presidente deste Tribunal, Exma. Sra. YARA AMAZÔNIA LINS 
RODRIGUES, constante no Despacho nº 2679/2026/GP/TP (0866588), alusiva à contratação em comento e da 
respectiva despesa;  

CONSIDERANDO a Informação nº 583/2026/DIORF/SEGER (0867869), afirmando haver disponibilidade 
orçamentária e financeira para arcar com a despesa;  

CONSIDERANDO, por fim, o Parecer Referencial nº 1161/2024/DIJUR-TCE/AM (0587966) e Informação 
31/2024/DICOI (0601643), oriundos do Processo nº 007605/2024 favoráveis ao prosseguimento do feito, por 
inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei n° 14.133/2021. 

  

 
R E S O L V E:12/2026 

  

CONSIDERAR inexigível de procedimento licitatório, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei n° 
14.133/2021, a contratação da instrutora Bacharel KARLA KAROLINE LIRA MARTINS, CPF: 529.267.532-
68, para ministrar o curso “Mercado de Carbono: fundamentos, oportunidades e desafios para o Estado do 
Amazonas", no período de 22 e 23/06/2026, com carga horária de 8 horas, para 60 servidores, de acordo com o 
Memorando nº 206/2026/CGEC/GP (0865971) e Proposta de Curso (0865994), no valor total de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), respectivamente no Programa de Trabalho 01.128.0056.2093 (Escola de Contas 
Públicas do TCE); Natureza de Despesa: 33.90.36.28 (Serviços de Seleção e Treinamento); Fonte de Recursos: 
1.500.100 (Recursos Não Vinculados de Impostos).   
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO  

  

RATIFICA ser inexigível de procedimento licitatório, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei n° 
14.133/2021, a contratação da instrutora Bacharel KARLA KAROLINE LIRA MARTINS, CPF: 529.267.532-
68, para ministrar o curso “Mercado de Carbono: fundamentos, oportunidades e desafios para o Estado do 
Amazonas", no período de 22 e 23/06/2026, com carga horária de 8 horas, para 60 servidores, de acordo com o 
Memorando nº 206/2026/CGEC/GP (0865971) e Proposta de Curso (0865994), no valor total de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), respectivamente no Programa de Trabalho 01.128.0056.2093 (Escola de Contas 
Públicas do TCE); Natureza de Despesa: 33.90.36.28 (Serviços de Seleção e Treinamento); Fonte de Recursos: 
1.500.100 (Recursos Não Vinculados de Impostos). 

   

  

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

  

  

 
 

PORTARIA Nº 550/2026 - GPDGP  

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 12/2025-GP, datada de 12 de maio de 2025, publicada no DOE de mesma 
data, que institui o Teletrabalho no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

  

CONSIDERANDO o teor do Despacho n.º 2880/2026/GP/TP, datado de 28.05.2026, constante no Processo SEI 
n.º004693/2026;   
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R E S O L V E: 

   

I - DEFERIR o pedido do servidor ALUISIO ISPER FILHO, matrícula n.º0042951A, que ocupa o cargo comissionado 
de Assistente de Procuradoria Jurídica, de participação no programa de teletrabalho pelo período máximo de 2 
(dois) anos relativo a cada autorização, nos termos do Art. 11, III, da Portaria nº 12/2025-GP, datada de 12.05.2025, 
a contar de 01.04.2026;  

  

II - DETERMINAR que o servidor(A), em atendimento ao Art. 21, I, da Portaria n° 12/2025 - GP, datada de 
12.05.2025, observe a obrigatoriedade do cumprimento do estabelecido na Meta de Desempenho; 

  

III - DETERMINAR à Comissão de Apoio ao Teletrabalho o acompanhamento do desempenho e os resultados 
alcançados pelo servidor(A) participante do teletrabalho, conforme o artigo 5º, V da Portaria n.º 12/2025-GPDRH, 
datada de 12.05.2025.   

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.   

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus 28 de 
maio de 2026. 
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PORTARIA nº 316/2026 – GPDGP 
 
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
  
CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 71/2026/CGEC/GP, datado de 11.03.2026, constante no Processo SEI 
n.º 003777/2026; 
  
R E S O L V E: 
  
I – DESIGNAR os servidores relacionados abaixo, para participar do Programa de Capacitação dos Jurisdicionados 
do Estado do Amazonas - PCJAM no Município de Urucurituba/AM, conforme segue: 
  

Curso Município Servidores Atribuição Período 

  
  
Licitações e  
Contratos 
  
  

Urucurituba/AM 
  

BRUNO LEONARDO PONTES CABRAL 
Instrutor 
  

05 a  
11.04.2026 
  

PEDRO NORONHA MONSALVE JUNIOR Coordenador 

ILKA DE CASTRO SOUZA Apoio 

Gestão e 
 Fiscalização 
de  
Contratos 

ANA CLAUDIA DA SILVA JATAHY Apoio 

CLARA RUBIA BELOTA DE QUEIROZ Apoio 

ANTONIO AUGUSTO COSTA CHAVES Apoio - Militar 

  
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas adotem as 
providências necessárias, bem como o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 
março de 2026. 
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PORTARIA nº 317/2026 – GPDGP 
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
  
CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 15/2026/GCFABIAN/COL, datado de 02.02.2026, constante do 
Processo SEI n.º 001625/2026; 
  
R E S O L V E: 
  
I- DESIGNAR os servidores JORGE ANTONIO VERAS FILHO, matrícula n.º 0038563A, MONICA SIQUEIRA 
ARAUJO, matrícula n.° 0038555A, e MUZA MARIA HOLANDA NOGUEIRA, matrícula n.º 0039250A, para no 
período de 07 a 10.04.2026, participarem do curso de Inteligência Emocional com Foco no Desenvolvimento de 
Gestores, Líderes e Profissionais de Alta Performance, em São Paulo/SP; 
  
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 
  
III - DETERMINAR que os servidores apresentem à Diretoria de Gestão de Pessoas, após o retorno à atividade 
junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque, certificado e relatório de viagem, conforme consta no 
art. 4, da Portaria nº 4/2025 - GP, datada de 26.02.2025 e publicada no DOE de 27.02.2025. 
  
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 
março de 2026. 
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PORTARIA nº 318/2026 – GPDGP 
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
  
CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 37/2026/GCJOSUECLAUDIO/COL, datado de 16.03.2026, constante no 
Processo SEI n.º 003981/2026; 
  
 
R E S O L V E: 
  
I- DESIGNAR o servidor FRANCISCO ALDENIRO VIANA DOS SANTOS, matrícula n.º 0030082A, para no dia 
07.04.2026, realizar visita institucional no Tribunal de Contas do Estado São Paulo - SP, em São Paulo/SP; 
  
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 
  
III - DETERMINAR que o servidor apresente à Diretoria de Gestão de Pessoas, após o retorno à atividade junto a 
esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque e relatório de viagem, conforme consta no art. 4, da Portaria 
nº 4/2025 - GP, datada de 26.02.2025 e publicada no DOE de 27.02.2025. 
  
  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 
março de 2026. 
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PORTARIA nº 319/2026 – GPDGP 
 
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n.° 102, I e IV, da Lei n.º 2.423, de 10 de dezembro de 1996, combinado 
com o disposto no artigo n.º 29, incisos I e XXX do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, 23 de maio de 
2002); 
  
CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 19/2026/GCFABIAN/COL, datado de 06.02.2026, constante no 
Processo SEI n.º 002014/2026; 
  
 
R E S O L V E : 
  
I- DESIGNAR as servidoras ANA VIRGINIA VIEIRA FANALI, matrícula n.º 0039179A, e KAREN DINIZ BARROS, 
matrícula n.º 0016721B, para no período de 14 a 17.04.2026, participarem do curso Auditoria Governamental, 
Controles Interno e Externo, Compliance, Governança e Gestão de Riscos, em João Pessoa/PB; 
  
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas, adotem as 
providências necessárias, bem como o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 
  
III - DETERMINAR que as servidoras apresentem à Diretoria de Gestão de Pessoas, após o retorno à atividade 
junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque, e relatório de viagem, conforme consta no art. 4, da 
Portaria nº 4/2025 - GP, datada de 26.02.2025 e publicada no DOE de 27.02.2025. 
  
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 06 de 
abril de 2026 
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ATO Nº 61/2026 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  

  

CONSIDERANDO a Lei n.º 7.144, de 06 de novembro de 2024, que altera a Lei n.º 4.743, de 28 de dezembro de 
2018, e da outras providências;  

  

R E S O L V E: 

  

I - EXONERAR  o servidor ELVYS DAMASCENO NASCIMENTO, matrícula n°0046221A, do cargo comissionado 
de Chefe de Departamento de Clima Organizacional - símbolo CC4, previsto no art 1.º da Lei n.º 7.144, de 06 de 
novembro de 2024, publicado no DOE de mesma data, a contar de 24.05.2026; 

  

 II - NOMEAR o servidor JOSE CARLOS VIEIRA DA SILVA, matrícula n°0042862A, no cargo comissionado acima 
mencionado, a contar de 24.05.2026. 

  

DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de 
maio de 2026. 
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ATO Nº 62/2026 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

  

 R E S O L V E:  

  

I - EXONERAR o servidor JOSE CARLOS VIEIRA DA SILVA, matrícula n°0042862A, do cargo comissionada de 
Assistente de diretoria - CC1, previsto no Anexo VII, da Lei n.º 4.743, de 28.12.2018, publicada no DOE de mesma 
data, e suas alterações, a partir de 24.05.2026; 

  

II - NOMEAR a senhora ELBA CAROLINE NASCIMENTO BRITO, no cargo comissionado acima mencionado, a 
partir de 24.05.2026. 

  

DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de 
maio de 2026. 
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CONTROLE EXTERNO 

 

EDITAIS 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 10/2026 – DICOP 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 97, caput, §2º, da Resolução Nº 04/2002-TCE/AM, em 
cumprimento ao Despacho do Exmo. Sr. Relator Alber Furtado de Oliveira Júnior, fica NOTIFICADA a empresa W R 
Engenharia e Consultoria Ltda – CNPJ 36.450.495/0001-06, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação 
deste, apresentar documentos e/ou justificativas para as restrições elencadas no Relatório Preliminar nº 20/2025-
CI/DICOP/PM (Notificação nº 65/2025-DICOP), reunidos no Processo TCE Nº 12.109/2024, que trata da Prestação de 
Contas Anual de Responsabilidade do Sr. Jair Aguiar Souto, do Exercício de 2023, da Unidade Gestora: Prefeitura 
Municipal de Manaquiri, conforme disposto no Art. 20, §2º da Lei nº 2.423/96, através do Domicílio Eletrônico de Contas – 
DEC (conforme disposto na Portaria Nº 939/2022-GPDRH), a recepção de documentos funciona todos os dias, 24 horas por 
dia, podendo ser acessado diretamente no Portal deste TCE/AM, através do link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf, ou pela 
Central de Ajuda, através do link https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 21 de Maio de 2026. 
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº. 14/2026-GTE-CP 

 
PELO PRESENTE EDITAL, NA FORMA E PARA OS EFEITOS DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 71, 20 E 81, INCISO III, DA 
LEI N.º 2423/96, C/C ARTIGO 97 DA RESOLUÇÃO TCE Nº 04/2002-TCE, E ARTIGO 5º, INCISO LV, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL DE 1988, EXARADO PELO EXCELENTÍSSIMO AUDITOR MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO , FICA 
NOTIFICADO O  SR. AGUINALDO MARTINS RODRIGUES, PARA TOMAR CIÊNCIA DO ACORDÃO Nº 379/2018, 
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DESTE TCE/AM EM 21/02/2019, EDIÇÃO Nº 2000 
(WWW.TCE.AM.GOV.BR), REFERENTE À REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR ROBERTO 
CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA, EM FACE DOS SRS.AGUINALDO MARTINS RODRIGUES - PREFEITO, E JORGE 
GAMA DOS SANTOS - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DOMNUICÍPIO DE MANAQUIRI, PARA APURAÇÃO DE 
POSSÍVEL SUPERFATURAMENTO NA COMPRA DE MATERIAL ESCOLAR, NOS AUTOS DO PROCESSO 10781/2014. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de maio 
de 2026. 

             
 

https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº. 15/2026-GTE-CP 
 

PELO PRESENTE EDITAL, NA FORMA E PARA OS EFEITOS DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 71, 20 E 81, INCISO III, DA 
LEI N.º 2423/96, C/C ARTIGO 97 DA RESOLUÇÃO TCE Nº 04/2002-TCE, E ARTIGO 5º, INCISO LV, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL DE 1988, EXARADO PELO EXCELENTÍSSIMO AUDITOR MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO , FICA 
NOTIFICADO O  SR. JORGE GAMA DOS SANTOS, PARA TOMAR CIÊNCIA DO ACORDÃO Nº 379/2018, PUBLICADO NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DESTE TCE/AM EM 21/02/2019, EDIÇÃO Nº 2000 (WWW.TCE.AM.GOV.BR), REFERENTE 
À REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA, EM FACE DOS 
SRS.AGUINALDO MARTINS RODRIGUES - PREFEITO, E JORGE GAMA DOS SANTOS - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DOMNUICÍPIO DE MANAQUIRI, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEL SUPERFATURAMENTO NA COMPRA DE 
MATERIAL ESCOLAR, NOS AUTOS DO PROCESSO 10781/2014. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de maio 
de 2026. 

 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº. 16/2026-GTE-CP 
 
PELO PRESENTE EDITAL, NA FORMA E PARA OS EFEITOS DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 71, 20 E 81, 
INCISO III, DA LEI N.º 2423/96, C/C ARTIGO 97 DA RESOLUÇÃO TCE Nº 04/2002-TCE, E ARTIGO 5º, INCISO 
LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, EXARADO PELO EXCELENTÍSSIMO AUDITOR MÁRIO JOSÉ DE 
MORAES COSTA FILHO , FICA NOTIFICADO O  SR. AGUINALDO MARTINS RODRIGUES, PARA TOMAR 
CIÊNCIA DO ACORDÃO Nº 381/2018, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DESTE TCE/AM EM 
21/02/2019, EDIÇÃO Nº 2000 (WWW.TCE.AM.GOV.BR), REFERENTE À DENÚNCIA FORMULADA PELA 
EMPRESA CLEOCIVALDO S. DE SOUZA-ME, ACERCA DA SUPOSTA UTILIZAÇÃO DE NOTAS FISCAIS 
\"FRIAS\" PARA JUSTIFICAR GASTOS ELEVADOS COM COMBUSTÍVEL NOS AUTOS DA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DA PREEITURA MUNICIPAL DE MANAQUIRI, EXERCÍCIO 2013, NOS AUTOS DO PROCESSO 
N°11421/2014. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, EM MANAUS, 
26 DE MAIO DE 2026. 
 

 
 

 



Edição nº 3794 pág.68 Manaus, 28 de Maio de 2026 

 

  

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº. 18/2026-GTE-CP 
 
PELO PRESENTE EDITAL, NA FORMA E PARA OS EFEITOS DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 71, 20 E 81, INCISO III, DA 
LEI N.º 2423/96, C/C ARTIGO 97 DA RESOLUÇÃO TCE Nº 04/2002-TCE, E ARTIGO 5º, INCISO LV, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL DE 1988, E EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO N.º 1/2026 (P. 1801-1803), EXARADO PELO 
EXCELENTÍSSIMO AUDITOR ALÍPIO REIS FIRMO FILHO, FICA NOTIFICADO O SR. HAMILTON ALVES VILLAR, PARA 
TOMAR CIÊNCIA DO ACORDÃO Nº2043/2023, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DESTE TCE/AM EM 
22/11/2023, EDIÇÃO Nº 3192 (WWW.TCE.AM.GOV.BR), REFERENTE À TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DO TERMO DE 
CONVÊNIO Nº 54/08-SEDUC E A PREFEITURA MUNICIPAL DO CAREIRO/AM.(PROCESSO FÍSICO N° 5567/2013) EM 
FACE DO ACÓRDÃO N° 2043/2023 – TCE –TRIBUNAL PLENO, OBJETO DO PROCESSO TCE Nº 13414/2021 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, EM MANAUS, 28 DE 
MAIO DE 2026. 

 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº. 19/2026-GTE-CP 
 
PELO PRESENTE EDITAL, NA FORMA E PARA OS EFEITOS DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 71, 20 E 81, 
INCISO III, DA LEI N.º 2423/96, C/C ARTIGO 97 DA RESOLUÇÃO TCE Nº 04/2002-TCE, E ARTIGO 5º, INCISO 
LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO N.º 70/2026 (P.45-46), 
EXARADO PELO EXCELENTÍSSIMO CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, FICA NOTIFICADO O 
SR. ANTÔNIO PEIXOTO DE OLIVEIRA, PARA TOMAR CIÊNCIA DO ACORDÃO Nº 2077/2023, PUBLICADO NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DESTE TCE/AM EM 22/11/2023, EDIÇÃO Nº 3192 (WWW.TCE.AM.GOV.BR), 
REFERENTE À REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO SR. GUTEMBERG BRITO VEIGA, CONTRA O SR. 
ANTÔNIO PEIXOTO DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE ITACOATIARA, EM FACE DE POSSIVEL DESVIO 
DE RECURSO DO FUNDEB NO MUNICÍPIO, OBJETO DO PROCESSO TCE Nº 14057/2017. 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, EM MANAUS, 
28 DE MAIO DE 2026. 
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Telefones Úteis 
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DE ADMINISTRAÇÃO 3301-8186 / SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 3301-8153 / SECRETARIA DE TECNOLOGIA 3301-

8119/ LICITAÇÃO 3301-8150 / COMUNICAÇÃO 3301– 8180 / DIRETORIA DO MPC 3301-8232 / PROTOCOLO 3301-8112  

 

 
 

Presidente 
Cons. Yara Amazônia Lins Rodrigues 

Vice-Presidente 
Cons. Josué Cláudio de Souza Neto 

Corregedor-Geral 
Cons. Luis Fabian Pereira Barbosa 

Ouvidor-Geral 
Cons. Mario Manoel Coelho de Mello 

Coordenador-Geral da Escola de Contas Públicas 
Cons. Júlio Assis Corrêa Pinheiro 

Presidentes das Câmaras 
Cons. Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior 

Cons. Érico Xavier Desterro e Silva 
Auditores 

Mário José de Moraes Costa Filho 
Alípio Reis Firmo Filho 

Luiz Henrique Pereira Mendes 
Alber Furtado de Oliveira Junior 

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas do TCE/AM 
João Barroso de Souza 

Procuradores 
Carlos Alberto Souza de Almeida  

Elissandra Monteiro Freire  
Elizângela Lima Costa Marinho 

Evanildo Santana Bragança 
Evelyn Freire de Carvalho  

Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 

Secretário-Geral de Administração 
Antônio Carlos Souza da Rosa Junior 

Secretário-Geral de Controle Externo 
Mario Roosevelt Elias da Rocha 

Secretária-Geral do Tribunal Pleno 
Bianca Figliuolo 

Secretário de Tecnologia da Informação  
Elynder Belarmino da Silva Lins 

Secretário de Inteligência 
Sérgio Lúcio Mar dos Santos Fontes 

 
 
 


